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Aviso do Chefe do Executivo n.º 15/2012

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
em 5 de Janeiro de 2000, junto do Director-Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, o 
depósito do seu instrumento de adesão ao Protocolo à Conven-
ção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito 
Armado, feito na Haia, em 14 de Maio de 1954 (Protocolo) e 
declarou que:

«(…) a assinatura (…) do Protocolo pelas autoridades de 
Taiwan, em usurpação do nome “China” é ilegal, nula e sem efei-
to.»;

Considerando igualmente que em conformidade com o dis-
posto no seu n.º 10, o Protocolo entrou em vigor internacional-
mente para a República Popular da China, incluindo a Região 
Administrativa Especial de Macau, em 5 de Abril de 2000;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial 
de Macau, o Protocolo no seu texto autêntico em língua inglesa, 
acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 2 de Abril de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

PROTOCOLO

As Altas Partes Contratantes acordam o que se segue:

I

1. Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete-se a 
impedir a exportação, de um território por si ocupado durante 
um conflito armado, de bens culturais, tal como definidos no ar-
tigo 1.º da Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em 
Caso de Conflito Armado, assinada na Haia em 14 de Maio de 
1954.

2. Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete-se a 
reter os bens culturais importados para o seu território e pro-
venientes directa ou indirectamente de um qualquer território 
ocupado. Tal será efectuado de imediato, no momento da impor-
tação, ou, se tal não for possível, a pedido das autoridades desse 
território.

3. Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete-se 
a restituir, no fim das hostilidades, às autoridades competentes 
do território anteriormente ocupado, os bens culturais que se 
encontram no seu território, se esses bens tiverem sido expor-
tados em violação do princípio consignado no n.º 1. Esses bens 
não poderão em caso algum ser retidos como indemnizações de 
guerra.

4. A Alta Parte Contratante que tinha a obrigação de impedir 
a exportação de bens culturais do território por si ocupado deve 
indemnizar os possuidores de boa fé dos bens culturais, os quais 
devem ser restituídos nos termos do número precedente.

第 15/2012號行政長官公告

中華人民共和國就一九五四年五月十四日訂於海牙的《關

於發生武裝衝突時保護文化財產的公約》的議定書（下稱“議

定書”），於二零零零年一月五日向聯合國教育、科學及文化

組織總幹事交存加入書，並作出以下聲明：

“（……）台灣當局盜用中國名義對上述（……）議定書

的簽署是非法的和無效的。”。

根據議定書第十段的規定，議定書自二零零零年四月五日

起在國際上對中華人民共和國生效，包括對澳門特別行政區生

效。

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第

六條第一款的規定，命令公佈議定書的英文正式文本及相應的

葡文譯本。

二零一二年四月二日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

PROTOCOL

The High Contracting Parties are agreed as follows: 

I 

1. Each High Contracting Party undertakes to prevent the 
exportation, from a territory occupied by it during an armed 
conflict, of cultural property as defined in Article 1 of the Con-
vention for the Protection of Cultural Property in the Event of 
Armed Conflict, signed at The Hague on 14 May, 1954.2 

2. Each High Contracting Party undertakes to take into its 
custody cultural property imported into its territory either di-
rectly or indirectly from any occupied territory. This shall either 
be effected automatically upon the importation of the property 
or, failing this, at the request of the authorities of that territory. 

3. Each High Contracting Party undertakes to return, at the 
close of hostilities, to the competent authorities of the territory 
previously occupied, cultural property which is in its territory, if 
such property has been exported in contravention of the princi-
ple laid down in the first paragraph. Such property shall never 
be retained as war reparations. 

4. The High Contracting Party whose obligation it was to pre-
vent the exportation of cultural property from the territory oc-
cupied by it, shall pay an indemnity to the holders in good faith 
of any cultural property which has to be returned in accordance 
with the preceding paragraph. 
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II 

5. Cultural property coming from the territory of a High Con-
tracting Party and deposited by it in the territory of another 
High Contracting Party for the purpose of protecting such 
property against the dangers of an armed conflict, shall be re-
turned by the latter, at the end of hostilities, to the competent 
authorities of the territory from which it came. 

III

6. The present Protocol shall bear the date of 14 May, 1954 
and, until the date of 31 December, 1954, shall remain open for 
signature by all States invited to the Conference which met at 
The Hague from 21 April, 1954 to 14 May, 1954. 

7. (a) The present Protocol shall be subject to ratification by 
signatory States in accordance with their respective constitu-
tional procedures. 

(b) The instruments of ratification shall be deposited with the 
Director-General of the United Nations Educational, Scientific 
and Cultural Organization. 

8. From the date of its entry into force, the present Protocol 
shall be open for accession by all States mentioned in para-
graph 6 which have not signed it as well as any other State in-
vited to accede by the Executive Board of the United Nations 
Educational, Scientific and Cultural Organization. Accession 
shall be effected by the deposit of an instrument of accession 
with the Director-General of the United Nations Educational, 
Scientific and Cultural Organization.

9. The States referred to in paragraphs 6 and 8 may declare, at 
the time of signature, ratification or accession, that they will not 
be bound by the provisions of Section I or by those of Section II 
of the present Protocol. 

10. (a) The present Protocol shall enter into force three 
months after five instruments of ratification have been depos-
ited. 

(b) Thereafter, it shall enter into force, for each High Con-
tracting Party, three months after the deposit of its instrument 
of ratification or accession. 

(c) The situations referred to in Articles 18 and 19 of the Con-
vention for the Protection of Cultural Property in the Event 
of Armed Conflict, signed at The Hague on 14 May, 1954, shall 
give immediate effect to ratifications and accessions deposited 
by the Parties to the conflict either before or after the beginning 
of hostilities or occupation. In such cases, the Director-General 
of the United Nations Educational, Scientific and Cultural 
Organization shall transmit the communications referred to in 
paragraph 14 by the speediest method. 

11. (a) Each State Party to the Protocol on the date of its 
entry into force shall take all necessary measures to ensure its 
effective application within a period of six months after such 
entry into force. 

(b) This period shall be six months from the date of deposit of 
the instruments of ratification or accession for any State which 
deposits its instrument of ratification or accession after the date 
of the entry into force of the Protocol. 

II

5. Os bens culturais provenientes do território de uma Alta 
Parte Contratante e depositados por esta no território de outra 
Alta Parte Contratante com vista à sua protecção contra os pe-
rigos de um conflito armado serão, no fim das hostilidades, resti-
tuídos por esta última às autoridades competentes do território 
de proveniência.

III

6. O presente Protocolo leva aposta a data de 14 de Maio de 
1954 e ficará aberto, até à data de 31 de Dezembro de 1954, para 
a assinatura de todos os Estados convidados à Conferência que 
se reuniu na Haia entre 21 de Abril de 1954 e 14 de Maio de 
1954.

7. a) O presente Protocolo será submetido à ratificação dos 
Estados signatários em conformidade com os seus procedimen-
tos constitucionais respectivos.

b) Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do 
Director-Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, Ciência e Cultura.

8. A partir da data da sua entrada em vigor, o presente Proto-
colo estará aberto à adesão de todos os Estados mencionados 
no n.º 6, que não o tenham assinado assim como de todos os 
Estados convidados a aderir pelo Conselho Executivo da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura. 
A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão 
junto do Director-Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura.

9. Os Estados referidos nos números 6 e 8 poderão, no mo-
mento da assinatura, da ratificação ou da adesão, declarar que 
não ficarão ligados pelas disposições da Secção I ou da Secção 
II do presente Protocolo.

10. a) O presente Protocolo entrará em vigor três meses após 
o depósito de cinco instrumentos de ratificação.

b) Posteriormente, ele entrará em vigor, para cada Alta Parte 
Contratante, três meses após o depósito do seu instrumento de 
ratificação ou de adesão.

c) As situações previstas nos artigos 18.º e 19.º da Conven-
ção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito 
Armado, assinada na Haia em 14 de Maio de 1954, produzirão 
efeitos imediatos às ratificações e às adesões depositadas pelas 
Partes no conflito antes ou depois do início das hostilidades ou 
da ocupação. Nestes casos, o Director-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura fará, pela 
via mais rápida, as comunicações previstas no n.º 14.

11. a) Os Estados Partes no Protocolo à data da sua entrada 
em vigor adoptarão, cada um no que lhe diga respeito, todas as 
medidas necessárias para garantir a sua aplicação efectiva num 
prazo de seis meses.

b) Este prazo será de seis meses a contar da data do depósito 
do instrumento de ratificação ou de adesão para todos os Esta-
dos que depositem o seu instrumento de ratificação ou de ade-
são após a data de entrada em vigor do Protocolo.
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12. Any High Contracting Party may, at the time of ratifica-
tion or accession, or at any time thereafter, declare by notifica-
tion addressed to the Director-General of the United Nations 
Educational, Scientific and Cultural Organization, that the 
present Protocol shall extend to all or any of the territories for 
whose international relations it is responsible. The said notifica-
tion shall take effect three months after the date of its receipt. 

13. (a) Each High Contracting Party may denounce the 
present Protocol, on its own behalf, or on behalf of any territory 
for whose international relations it is responsible. 

(b) The denunciation shall be notified by an instrument in 
writing, deposited with the Director-General of the United Na-
tions Educational, Scientific and Cultural Organization. 

(c) The denunciation shall take effect one year after receipt 
of the instrument of denunciation. However, if, on the expiry of 
this period, the denouncing Party is involved in an armed con-
flict, the denunciation shall not take effect until the end of hos-
tilities, or until the operations of repatriating cultural property 
are completed, whichever is the later. 

14. The Director-General of the United Nations Educational, 
Scientific and Cultural Organization shall inform the States re-
ferred to in paragraphs 6 and 8, as well as the United Nations, of 
the deposit of all the instruments of ratification, accession or ac-
ceptance provided for in paragraphs 7, 8 and 15 and the notifica-
tions and denunciations provided for respectively in paragraphs 
12 and 13. 

15. (a) The present Protocol may be revised if revision is re-
quested by more than one-third of the High Contracting Parties. 

(b) The Director-General of the United Nations Educational, 
Scientific and Cultural Organization shall convene a Conference 
for this purpose.

(c) Amendments to the present Protocol shall enter into force 
only after they have been unanimously adopted by the High 
Contracting Parties represented at the Conference and accepted 
by each of the High Contracting Parties. 

(d) Acceptance by the High Contracting Parties of amend-
ments to the present Protocol, which have been adopted, by the 
Conference mentioned in subparagraphs (b) and (c), shall be ef-
fected by the deposit of a formal instrument with the Director-
-General of the United Nations Educational, Scientific and Cul-
tural Organization. 

(e) After the entry into force of amendments to the present 
Protocol, only the text of the said Protocol thus amended shall 
remain open for ratification or accession. 

In accordance with Article 102 of the Charter of the United 
Nations, the present Protocol shall be registered with the Secre-
tariat of the United Nations at the request of the Director-Gen-
eral of the United Nations Educational, Scientific and Cultural 
Organization. 

IN FAITH WHEREOF the undersigned, duly authorized, 
have signed the present Protocol. 

12. Qualquer Alta Parte Contratante poderá, no momento 
da ratificação ou da adesão, ou em qualquer momento poste-
rior, declarar através de notificação dirigida ao Director-Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura que o presente Protocolo poderá estender-se a um 
conjunto ou a qualquer um dos territórios onde ela assegure as 
relações internacionais. A referida notificação produzirá efeitos 
passados três meses da data da sua recepção.

13. a) Cada uma das Altas Partes Contratantes goza da facul-
dade de denunciar o presente Protocolo em seu próprio nome 
ou em nome de qualquer território onde ela garanta as relações 
internacionais.

b) A denúncia será notificada mediante um instrumento es-
crito depositado junto do Director-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura.

c) A denúncia produzirá efeitos um ano após a recepção do 
instrumento de denúncia. Se, todavia, no final desse período, a 
Parte denunciante se encontrar envolvida num conflito armado, 
o efeito da denúncia ficará suspenso até ao fim das hostilidades, 
ou até que as operações de repatriamento dos bens culturais 
estejam completas, consoante o que for posterior.

14. O Director-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura informará os Estados menciona-
dos nos números 6 e 8, assim como a Organização das Nações 
Unidas, do depósito de qualquer instrumento de ratificação, de 
adesão ou de aceitação mencionado nos números 7, 8 e 15 e ain-
da das notificações e denúncias respectivamente previstas nos 
números 12 e 13.

15. a) O presente Protocolo pode ser revisto se a revisão do 
Protocolo for solicitada por mais de um terço das Altas Partes 
Contratantes.

b) O Director-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura convoca uma Conferência para 
esse fim.

c) As alterações ao presente Protocolo só entrarão em vigor 
após terem sido adoptados por unanimidade pelas Altas Partes 
Contratantes representadas na Conferência e após terem sido 
aceites por cada uma das Altas Partes Contratantes.

d) A aceitação pelas Altas Partes Contratantes das altera-
ções ao presente Protocolo que tiverem sido adoptadas pela 
Conferência referida nas alíneas b) e c) realizar-se-á mediante 
o depósito de um instrumento formal junto do Director-Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura.

e) Após a entrada em vigor das alterações ao presente Proto-
colo, somente o texto do referido Protocolo desta forma modifi-
cado ficará aberto à ratificação ou à adesão.

Em conformidade com o artigo 102.º da Carta das Nações 
Unidas, o presente Protocolo será registado no Secretariado das 
Nações Unidas a requerimento do Director-Geral da Orga ni  za-
ção das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura.

EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, devidamente autoriza-
dos, assinaram o presente Protocolo.
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DONE at The Hague, this fourteenth day of May, 1954, in 
English, French, Russian and Spanish, the four texts being 
equally authoritative, in a single copy which shall be deposited 
in the archives of the United Nations Educational, Scientific and 
Cultural Organization, and certified true copies of which shall 
be delivered to all the States referred to in paragraphs 6 and 8 
as well as to the United Nations. 

第 16/2012號行政長官公告

中華人民共和國於一九九九年十月十九日通知作為

一九五四年六月四日於紐約簽訂的《關於便利旅遊海關公約》

（下稱“公約”）保管實體的聯合國秘書長，公約自一九九九

年十二月二十日起繼續適用於澳門特別行政區。

公約繼續適用於澳門特別行政區的通知書公佈於二零零一

年十二月十九日第五十一期《澳門特別行政區公報》第二組。

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第

六條第一款的規定，命令公佈公約的英文正式文本及相應的葡

文譯本。

二零一二年四月二日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

Convention Concerning Customs Facilities for Touring

THE CONTRACTING STATES,

Desiring to facilitate the development of international tou-
ring,

Have decided to conclude a Convention and have agreed as 
follows:

Article 1

For the purpose of this Convention:

(a) The term “import duties and import taxes” shall mean not 
only Customs duties but also all duties and taxes whatever char-
geable by reason of importation;

(b) The term “tourist” shall mean any person without distinction 
as to race, sex, language or religion, who enters the territory of a 
Contracting State other than that in which that person normally 
resides and remains there for not less than twenty-four hours and 
not more than six months in the course of any twelve-month 
period, for legitimate non-immigrant purposes, such as touring, 
recreation, sports, health, family reasons, study, religious pilgri-
mages or business;

(c) The term “temporary importation permit” shall mean the 
Customs document testifying to the guarantee or deposit of im-

FEITO na Haia, aos 14 dias do mês de Maio de 1954, em 
inglês, francês, russo e espanhol, fazendo os quatro textos igual-
mente fé, num único exemplar, que será depositado nos ar-
quivos da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura, e cujas cópias autenticadas serão remetidas a 
todos os Estados referidos nos números 6 e 8 e ainda à Organi-
zação das Nações Unidas.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 16/2012

Considerando que a República Popular da China notificou, 
em 19 de Outubro de 1999, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas, na sua qualidade de depositário da Convenção sobre 
Facilidades Aduaneiras a Favor do Turismo, feita em Nova Ior-
que, em 4 de Junho de 1954 (Convenção), sobre a continuação 
da aplicação da Convenção na Região Administrativa Especial 
de Macau (RAEM), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
1999;

Considerando, ainda, que a notificação relativa à continuação da 
aplicação da Convenção na RAEM se encontra publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
n.º 51, II Série, de 19 de Dezembro de 2001;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da RAEM, a referida Convenção, no 
seu texto autêntico em língua inglesa, acompanhado da respec-
tiva tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 2 de Abril de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Convenção sobre Facilidades Aduaneiras a Favor do Turismo

OS ESTADOS CONTRATANTES,

No intuito de facilitar o desenvolvimento do turismo interna-
cional,

Resolveram firmar uma Convenção e acordaram nas disposi-
ções seguintes:

Artigo 1.º

Para os fins da presente Convenção, entende-se:

a) Por «direitos e taxas de entrada», não só os direitos adu-
aneiros como também quaisquer direitos e taxas cobrados na 
importação;

b) Por «turista», toda a pessoa, sem distinção de raça, sexo, 
língua ou religião, que entra no território de um Estado con-
tratante, que não seja aquele onde reside habitualmente, e nele 
permanece durante vinte e quatro horas, pelo menos, e não 
mais de seis meses, no decurso de um período contínuo de doze 
meses, se a sua viagem tiver um motivo legítimo que não seja a 
emigração, tal como: turismo, recreio, desporto, saúde, família, 
estudo, peregrinações religiosas ou negócios;

c) Por «título de importação temporária», o documento adu-
aneiro que permite verificar a garantia ou a consignação dos di-




